
STJ mantém condenação de Luiz Estevão por crime contra ordem
tributária

A 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça manteve decisão que condenou o empresário Luiz Estevão
de Oliveira Neto à pena de quatro anos e dois meses de prisão, em regime inicial semiaberto, por crimes
contra a ordem tributária. O colegiado, de forma unânime, não acolheu o pedido da defesa do
empresário, que pretendia, entre outras coisas, a suspensão condicional do processo e a substituição da
pena restritiva de liberdade por restritiva de direito.

Estevão foi condenado por irregularidades fiscais na Fazenda Santa Prisca. Segundo o MP, no período
de abril de 1997 a fevereiro de 2000, o estabelecimento, pertencente ao ex-senador, suprimiu o ICMS
devido ao Distrito Federal, omitindo informações às autoridades fazendárias e fraudando a fiscalização
tributária, além de não atender às exigências da autoridade fiscal no prazo estabelecido.

O juízo de primeiro grau absolveu o ex-senador, com base no fato de que, no período, ele estava afastado
da administração da fazenda, exercendo cargos eletivos.

Já o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, por maioria, entendeu que Luiz Estevão era o responsável
por todas as operações na propriedade rural registrada em seu nome, como pessoa física, e que, nessa
qualidade, cometeu os crimes contra a ordem tributária.

Existência de provas
No STJ, a defesa de Luiz Estevão alegou inépcia da denúncia, por ausência de descrição dos fatos com
todas as suas circunstâncias. Além disso, sustentou a existência de provas no sentido de que o ex-
senador afastou-se da administração das empresas no período em que assumiu mandato eletivo. Por
último, afirmou que houve o parcelamento dos débitos tributários.

Em sua decisão, o relator do caso, ministro Rogerio Schietti Cruz, após afastar a alegada ocorrência de
prescrição, afirmou que o parcelamento do débito tributário não foi reconhecido pelo TJ-DF, dado o
indeferimento dos pedidos do contribuinte pela autoridade administrativa. O ministro considerou que,
para rebater a conclusão da segunda instância, seria necessário novo exame de provas, o que é vedado na
análise de recurso especial.

A igual conclusão chegou, invocando a Súmula 7 do STJ, para refutar a alegação de ofensa ao artigo 386
do Código de Processo Penal, dada a inviabilidade de aferir, em sede extraordinária, a afirmada
inexistência de provas de que o recorrido participava da gestão da sua fazenda.
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Quanto à dosimetria da pena, o ministro Schietti Cruz destacou que o aumento de seis meses acima do
mínimo legal encontra-se devidamente justificado pelo TJ-DF. “Em que pese o desfalque ao erário ser
decorrência lógica da prática da conduta prevista no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, a expressiva
quantia sonegada (R$ 857.295,11 — valor principal sem correção e multas) abona a majoração da
sanção, em patamar que não desbordou da razoabilidade”, concluiu o relator. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ.
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